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Requer a realização de Audiência 
Pública para debater as dificuldades e 
se levar as telecomunicações, internet 
e celular para o campo e buscar 
soluções para esta situação. 
  

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 255 e 256 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e ouvido o Plenário desta 

respeitável Comissão, a realização de Audiência Pública para debater as 

dificuldades e se levar as telecomunicações, internet e celular para o campo e 

buscar soluções para esta situação. 

Para tanto, sugiro que sejam convidadas as seguintes pessoas 

e/ou entidades:  

 

 Representante do Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovação e 

Comunicações; 

 Representante da Agência Nacional de Telecomunicações; 

 Representante da Telefônica Brasil S.A. (Vivo); 

 Representante da Telemar Norte Leste S.A. (Oi); 

 Representante da Claro Telecom Participações S.A. (Claro);  

 Representante da TIM Participações S.A. (TIM); 

 



 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

É notório e sabido que uma das maiores barreiras à aplicação de 

tecnologia de ponta no campo é a total ausência da cobertura de serviços de 

internet nestes locais. 

A falta de conexão à internet transforma-se em uma grande 

barreira, ao impedir que o produtor rural tenha acesso às informações contidas 

na rede, bem como impedem que a tecnologia de ponta, inclusive a 

desenvolvida no Brasil, esteja ao alcance do produtor rural. 

Portanto se faz necessário que as entidades, públicas e privadas, 

responsáveis pelo fornecimento dos serviços de telecomunicações no Brasil, a 

fim de que possam, de forma transparente e pública, explicar as razões que 

dificultam a entrega deste serviço essencial. 

Assim, contamos com o apoio dos colegas parlamentares para a 

aprovação deste requerimento. 

                             

 
Sala das Comissões,   de abril de 2017. 

 
 
 

 
DEP. EVAIR VIEIRA DE MELO 

PV/ES 

 


